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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação
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Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem
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Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022
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SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
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Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA

MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA (Interina)
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.220, DE 6 DE JULHO DE 2023

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$  219.000,00
(Duzentos e dezenove mil reais).  

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023.

D E C R E T A:

 

Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no  valor  de  R$ 219.000,00  (Duzentos  e  dezenove mil  reais)  na  forma do  Anexo I,  deste
Decreto.

Art.  2º-  Os  recursos,  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  das
Anulações das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 6 de julho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

Com anexos I e II.
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ANEXO I - DECRETO Nº 2220- DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.208

33909300

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEFIN

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

200.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

122

0001

2.155

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEORP

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0168

2.386

33903600

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Atenção a Juventude

SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS QUE PROMOVAM DIREITOS AOS JOVENS.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

17.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 219.000,00

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2220 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.208

33903900

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEFIN

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

200.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

122

0001

2.155

33903600

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEORP

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0168

2.386

33903900

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Atenção a Juventude

SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS QUE PROMOVAM DIREITOS AOS JOVENS.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

14.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0168

2.386

33903000

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Atenção a Juventude

SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS QUE PROMOVAM DIREITOS AOS JOVENS.

MATERIAL DE CONSUMO

3.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 219.000,00

1 de 1
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

*Republicada nesta data por incorreções

PORTARIA Nº 557, DE 6 DE JULHO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito desde 5 de julho de 2023, JOSIANI DOS SANTOS

MEIRA ROSA – Subsecretária Municipal de Saúde, para responder

CONCOMITANTEMENTE e INTERINAMENTE pela Secretaria Municipal de

Saúde.

Armação dos Búzios, 6 de julho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 250, DE 03 DE JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO
DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art.
32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16
de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 7034/2023,

RESOLVE:

CONCEDER VACÂNCIA, para posse em cargo inacumulável, ao servidor DIOGO
DA SILVA CORDEIRO, cargo GUARDA MUNICIPAL II estatutário, matrícula nº 14106 pelo período de
15/07/2023 a 13/07/2026.

Armação dos Búzios, 03 de julho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 251, DE 05 JULHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com
o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de acordo com o disposto no art.
1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo Administrativo nº
12431/2022.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor JEISON MARTINS cargo
MED.CIRUGIÃO 24H, estatutário, matrícula nº 6365, pelo período de 31/05/2023 a 28/08/2023.

Armação dos Búzios, 05 de julho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 252, DE 05 DE JULHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 73, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 13733/2022,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE ACOMPANHAMENTO DO CÔNJUGE,
a servidora MARISE SCAFFO RODRIGUES NEVES, cargo TÉC. DE ENFERMAGEM 24H
estatutária, matrícula nº 2976, pelo período de 12/12/2022 a 09/02/2023.

Armação dos Búzios, 05 de julho de 2023.

 PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 253, DE 05 DE JULHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com
o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo
Administrativo nº.7020/2023,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO ao servidor, RENATO DE JESUS
cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, estatutário, matrícula nº 6003, pelo período de 01/06/2023 a
30/05/2025.

Armação dos Búzios, 05 de julho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                              Secretário Municipal de Administração



    9Nº 202 - Armação dos Búzios
07 de julho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

 
Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
Coordenadoria Especial de Contratos 

Rodrigo Ramalho de Almeida 



10 Nº 202 - Armação dos Búzios
07 de julho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

 
Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
Coordenadoria Especial de Contratos 

Rodrigo Ramalho de Almeida 



    11Nº 202 - Armação dos Búzios
07 de julho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

 
Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
Coordenadoria Especial de Contratos 

Rodrigo Ramalho de Almeida 



12 Nº 202 - Armação dos Búzios
07 de julho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.



    13Nº 202 - Armação dos Búzios
07 de julho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.


		2023-07-07T18:29:16-0300
	ALESSANDRO LACERDA DE OLIVEIRA:05137016721




